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Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

REraróRto oA coMtssÃo DE FtNANcas os6/202s

Análise do Proreto de Lei ns. (rO4/2025, de Autoria do Poder

Legislativo Municipal: "Altera ê consollda o Programa Municipal, de

caráter indenizatório, denominado ValeAlimeotasão, pera

servido.6 Munkipais e dá outras providencias".

l- htroducão

Trata- se de análise do Projeto de Lei np. 004/2025, de Autoria do Podeí Legislativo Municipal.

Após a entrega da lndicaçâo e leituÍâ, foi aberto o prazo regimental pâra os Senhores Parlamentares apresentaÍem

Emendas sugerindo modificações, nos termos do art. 162 e seguintes do Regimento lnterno desta augusta Casa de

Leis.

Escoado o prazo para apresentação de Emendas e seguindo as regras regimentais pêrtinentês

ao específico processo legislativo orçamentáíio, a matéria foi remetida à Comissão de Finanças para emissão de

relatóriô-

É o sucinto relatório.

ll - Análise

O projeto de leivasa regulamentaro vale-alimentaÉo.

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sob.e a matéria, votando-a nesta próxjma sessão.

lll- Conclusão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade da propositura haja vista que a mesma abriga

regras legais para sua apresentaçâo, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos.

Vila Làngaro, 09 dejunho de 2025.
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cÁMARA DE yEREADoRES DÉ,vlLA tÁNGARo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

rnoeostçÃo x. oss/2o2s
PROIETO DE LEr N" 004/2025

DATA:02/06/2025

MENSAGEM N9 OO4/25 - LEGISLATIVA

PROT. DE LEI MUNICIPAL N9 OO4/25 - LEGISAITruO DE 02 DE JUNHO DE 2025
À cauena uutttapal DE rcREAD0RES

Senhores Vereodores

A Mesa Diretora da Câmoro Municipal de Vereadores encaminha à Vossas Excelêncios, o Projeto de Lei em
onexo o ser aprecíado e votado.

IUSTTFICITIUAS
A Cômara Municipal de Vereadores, representada neste ato por seu Presidente, abaixo subscrito, encaminha

à Vossas Excelências, o Projeto de Lei em anexo o ser apreciado e votodo.
Ao cumprÍmentíi-los cordialmente vimos por meio deste encaminhor a esta casa legíslativa o Projeto de LeÍ

ne 004/2025, cujo objetÍvo é a alteração na forma de indenízação, aos seryidores.
A consolidoção do Projeto anexo, que tem por finalidade manter o Programa Vale - Atimentação,

convalidando o Programa" já previstos em leis anteriores, com pequenas alteroções,
Com a leí atualmente em vígor, mantem-se o repasse do valor do vole, mediante utílização de cartão, por

meio de empreso administradora, que é controtada por meio de processo licÍtatório.
A forma que vem sendo adotada, faz parte de um ajuste com o Comércio local, como medÍda de facilítação

de uso dovale e para facilitar o controle de usuários, que também pretendem usuftuír do benefrcÍo complementar
(também de caráter indenizatório), nos termos da Lei Municipal no 1.122/21 - tnstituiu o "Programa Compre
Aquí, Ganhe Mais".

Ocorre que o comércío em geral de Vila Lôngoro (tombém do região), vem tendo dificuldades de manter o
credenciamento com a Gestora dos cartões, por sucessivos atrosos nos repasses ilos valores, ou seja, recebe do
Município e retardo muitos dias pora pagar as empresas que fornecem gêneros alimentícios aos servidores.

Assim, ao alteror e consolidar este Progroma, o Município está referendando o beneficio de caróter
índenízatórios que continuará beneficiondo todos os seridores, de forma outomática, exceto os que, de forma
expressa, vierem a desistir da ddesdo ao Programa.

Também, manter-se-á o "Programa Compre Aqui, Gonhe Mais", que deverá ser comprovado perante o Setor
de Pessoal, por meio de documentos fscais de compra.

O vale alímentação tem cardter alimentar e indenÍzatório, servindo como estímulo para os se1ídores,
mesmo porque, há uma diferenciação para quem exerce corga horária disünta.

Neste ensejo, aguardondo apreciação e aprovação, com protestos de consideração e apreço, colocando a
inteiro dísposição para as informações que se tornarem necessáias, solicitando que seja analisodo e aprovodo.

Atenciosamente, 4.*"1-
Ver. Evandro Rovanl

Presidente
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Altera e Consolida o Programa Municipal, de caráter indenizatório,

denominado Vale-Alimentnção, para os Servidores Municipais e dá

outras provídências

Art.7s Fica instÍtuído o Programa Munícipal, de coráter indenizatório'
denominado Vote-Alimentação, para os Sentidores Públicos do Poder Legislaüvo efetívos e em

comissão.

§ 2e O Seruidor será incluído automaticamente no Programa, podendo

requerer sua exclusão, desde que o faço expressamente.
ArL 2e Não terá direíto ao recebimento do Programa os servidores que:

a) faltar ao setttiço maís que doís dias por mês, ou opresentar mois de doze atestados entre os

meses de janeiro e dezembro do ono efetivo, mesma que justificadamente;
b) apresentar qualquer pedido de licença remunerada ou não, com exceção dos casos previstos

no Art. 776, inciso III,leta "b", incísos lV,V e Vl, da Lei Municipal ne 1.217/2023, de 12 de julho
de 2023;
c) sofrer qualquer tipo de penalidade;

Art 3e O valor inicial do vale alimentação será de R$ 450,00 (quatrocentos e

cinquenta reaís) ao mês, para servidores com carga honirta de 40 (quarenta horas) semanois,
poilendo, a critério da AdmÍnistraÇão e desde que haja previsão orçamentária e financeira, ser
reojustado otravés de Decreto do Executivo MunÍcípal, nQ mesma data e em percentual não
supertor ao da revisão onual dos vencimentos concedida aos servidores do Município.

Parágrafo único - O valor do beneficio crÍado por esta Lei poderá ser utilizado
para aquísíçdo de gêneros alimentícios e/ou para despesas com alimentação.

ArL 4e Os vales-alimentação serão fornecidos por meio de repasse do valor ao
servidor, na mesma data do pagamento dos vencímentos.

ArL 5e Aos servidores com carga horária inferior a 40 (quarenta horas)
semanais, será pago o valor previsto no orE 4e, de forma proporcional à cargo horária
trabalhada.

ArL 6e Fica o Poder ExecutÍvo Munícipal autorizado a abrtr crédito especial,
otravés de transposição de dotações, para dar cobertura às dÍsposições da Presente Lei.

Panigrafo Único - A classificação dos dotações a serem abertas, bem como os

valores de transposição de dotoções serão estabelecidos através de Decreto Municipal, quondo
da abertura dos respectÍvos créditos.

Art- 7e A presente Lei poderá ser regulomentada por Decreto, no que couber.
Art 8e - Esta Lei entra em vigor na data de suo publicação, com efeitos a contar

de 1e de junho de 2025, revogondo a Lei Municipal ne 7.283, de 21 de janeiro de 2025 e demais
dí spo si çõ e s e m contrário.
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